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DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME  NECESSÁRIO  –
AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER -
PEDIDO  DE  FORNECIMENTO  GRATUITO  DE
MEDICAMENTOS - PRELIMINARES: ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – INOCORRÊNCIA
– INTELIGÊNCIA DO ART. 127 DA CONSTITUIÇÃO
DA  REPÚBLICA.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO
MUNICÍPIO – REJEIÇÃO.

 O Art.  127 da Constituição da República e a
Legislação  Federal  que  trata  das  atribuições  do
Ministério Público o autorizam a agir em defesa de
interesses  individuais  indisponíveis,  nos  quais  se
insere  o  direito  constitucional  à  vida  e  à  saúde.
Precedentes do STJ. 

- Consolidou-se a jurisprudência desta Egrégia Corte
no sentido de que, embora o art. 196 da Constituição
de  1988  traga  norma  de  caráter  programático,  o
Município não pode furtar-se do dever de propiciar os
meios necessários  ao gozo do direito  à saúde por
todos os cidadãos. Se uma pessoa necessita, para
garantir o seu direito à saúde, de tratamento médico
adequado, é dever solidário da união, do estado e do
município  providenciá-lo.  Precedentes.  Agravo
regimental  desprovido.  (STF;  AI-AgR 550.530;  PR;
Segunda Turma;  Rel.  Min.  Joaquim Barbosa;  Julg.
26/06/2012; DJE 16/08/2012; Pág. 41).
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MERITO  -  MEDICAMENTOS  -  FORNECIMENTO  PELO
PODER  PÚBLICO  PESSOA  HIPOSSUFICIENTE  E
PORTADORA  DE  DOENÇA  GRAVE  ADMISSIBILIDADE  -
ARGUMENTOS  RECHAÇADOS  PELA  REMANSOSA
JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE  E  DOS  TRIBUNAIS
SUPERIORES  -  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  DO  CPC  -
SEGUIMENTO NEGADO MONOCRATICAMENTE.

  O direito  à  vida  e  à  saúde qualifica-se  como
atributo  inerente  à  dignidade  da  pessoa  humana,
conceito  erigido  pela  Constituição  Federal  em
fundamento  do  Estado  Democrático  de  Direito  da
República Federativa do Brasil (art. 1º, III, CF).

  A pessoa hipossuficiente portadora de doença
grave  faz  jus  à  obtenção  gratuita  de  medicamentos,
insumos, instrumentos e materiais de autoaplicação e
autocontrole junto ao Poder Público. Decisão mantida. 

VISTOS, 

Cuida-se  de APELAÇÃO  CÍVEL interposta  pelo MUNICÍPIO  DE
BAYEUX e  de  REMESSA  NECESSÁRIA em  razão  da  sentença  que  julgou
procedente  a AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER movida  pelo
MINISTÉRIO  PÚBLICO  ESTADUAL para  determinar  ao  suplicado  que  forneça  a
GILBERT FERREIRA LACERDA,  os medicamentos  NOVANLO 5MG e  CARVEDILOL
25MG ou  equivalente  com o  mesmo princípio  ativo  genérico,  nas quantidades
prescritas pelo médico, nos moldes requeridos na exordial (…).

Em suas razões, o recorrente aduziu que o Ministério Público não
é parte legítima no processo, uma vez que não é de sua competência formular
pretensão em Ação Civil Pública em favor de um único indivíduo, além do que a
responsabilidade para o fornecimento do medicamento pretendido é do Estado,
sendo, portanto, o Município parte ilegítima para figurar no pólo passivo. 

Assim  sendo,  pediu  o  provimento  do  apelo  para  que  seja
reformada  a  sentença  recorrida,  declarando  sua  insubsistência  e  extinção  de
todos os seus efeitos.

Contrarrazões  apresentadas  pelo  Ministério  Público,  pugnando
pela manutenção da sentença do Juízo de primeiro grau.

É o relatório. 

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
recurso.

DAS PRELIMINARES:

DA  ALEGAÇÃO  DE  ILEGITIMIDADE  ATIVA  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO.

Acerca da legitimidade do  Ministério Público para ajuizar ações
visando à defesa individual da saúde dos necessitados, mesmo que restrita a uma
única pessoa, não vislumbro nenhum obstáculo. 
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A prerrogativa de todos ao exercício integral do direito à vida é
garantia constitucional e essencial ao Estado Democrático de Direito. Portanto, na
defesa de  direitos individuais, ainda que homogêneos, tem o  Ministério Público
legitimidade ativa, quando se tratar de direitos, de tal ordem, de tal relevância,
que integrem o patrimônio social.

A defesa do direito à vida, sem qualquer óbice ou limitação, está
no cerne dos demais  direitos e garantias  fundamentais,  porquanto a proteção
conferida pelo Estado à integridade física e moral de seus cidadãos, ainda que
concretizada em um caso individual  e específico, apresenta reflexo em toda a
coletividade.  A  inviolabilidade  da  vida  não  se  trata  de  um direito  meramente
individual,  mas de exigência para que o Estado cumpra uma de suas funções
constitucionais,  qual  seja,  a  dignidade  da  pessoa  humana,  devendo  o Ente
Público trabalhar permanentemente para a consecução deste fim.

Destarte,  presentes  na  lide  as  prerrogativas  institucionais  do
Ministério Público, previstas no art. 127 da Constituição Federal, na defesa dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, já que se trata de pessoa, em tese,
economicamente hipossuficiente e que tem sua integridade física ameaçada, está
legitimado o  Parquet à execução de medidas concretas para efetivação desse
direito. 

Sobre o tema em descortino, colaciono os seguintes precedentes
do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
LEGITIMIDADE  ATIVA  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.
GARANTIA  CONSTITUCIONAL  À  SAÚDE.  DIREITO
INDIVIDUAL  INDISPONÍVEL.  1.  Hipótese  em  que  o
Tribunal  extinguiu,  sem  resolução  do  mérito,  por
ilegitimidade ativa ad causam, Ação Civil  Pública em
que  o  Ministério  Público  buscava  o  fornecimento  de
tratamento médico para pessoa determinada.  2. O art.
127 da Constituição da República e a legislação federal
que  trata  das  atribuições  do  Ministério  Público  o
autorizam a agir  em defesa de interesses individuais
indisponíveis,  nos  quais  se  insere  o  direito
constitucional à vida e à saúde. Precedentes do STJ.
3.  Na  tutela  do  direito  à  vida  e  à  saúde,  o  Parquet
possui legitimidade ativa ad causam para propor Ação
Civil  Pública,  ainda  que  a  demanda  beneficie,  in
concreto,  pessoa  determinada.  4.  Não  se  cuida  de
legitimidade  em  razão  de  incapacidade  ou
hipossuficiência  do  sujeito  diretamente  interessado,
mas de indisponibilidade do direito à saúde de modo
geral  e  do  interesse  social  em  que  seja  garantida
assistência a todos os que dela necessitem, o que se
mostra  plenamente  compatível  com  a  finalidade
institucional do Ministério Público.  5. Recurso Especial
provido”. (REsp  1088282/RS,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 27/04/2011).

Reexame Necessário e Apelação Cível nº 0002355-79.2014.815.0751 3



“PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO  –  AÇÃO CIVIL
PÚBLICA  –  ATUAÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  –
DIREITO INDIVIDUAL INDISPONÍVEL DE PESSOA IDOSA –
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO  –  LEGITIMIDADE
ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 1. A Jurisprudência mais
recente  das  Turmas  de  Direito  Público  do  STJ  tem
entendido que o Ministério Público tem legitimidade ativa ad
causam para  propor  ação  civil  pública  com o objetivo  de
proteger interesse individual de idoso, ante o disposto nos
artigos 74,  15 e 79 do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03).
Precedentes.   2.  Embargos de divergência  não providos.”
(EREsp  695.665/RS,  Rel.  Min.  Eliana  Calmon,  1ª  Seção,
DJe 12/05/2008).

Dessa  maneira, inquestionável  a  legitimidade ativa  do
Ministério Público.

DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO.

Quanto a preliminar  a ilegitimidade do Município para atuar  no
polo passivo não merece prosperar.

Pois  bem,  quanto  à  citada  prefacial,  já  restou  exaustivamente
decidido  neste  Tribunal  que  a  responsabilidade  dos  Entes  da  Federação é
solidária quando se trata do direito constitucional à saúde, podendo o cidadão
ajuizar demanda contra qualquer deles. Nesse sentido:

“[…]   Cumpre  tanto  à  União,  quanto  ao  Estado  e  ao
Município, de modo solidário, à luz do disposto nos artigos
196  e  23,  II  da  Constituição  Federal,  o  fornecimento  de
medicamentos a quem deles necessita e a quem não pode
arcar  com os pesados custos.  A ação pode ser  proposta
contra um ou contra o outro, ou ainda contra o Estado e o
Município,  pois  todos  os  Entes  Federativos  tem
responsabilidade  acerca  da  saúde  pública;  a
responsabilidade  dos entes federativos é solidária  mesmo
que  determinado  fármaco  não  integre  as  listagens  do
Sistema  Único  de  Saúde  SUS”.  (TJPB  –  Processo:
00120120092034001  –  Relator:  DES.  MARCOS
CAVALCANTI  DE ALBUQUERQUE -  Data do Julgamento:
12/03/2013).

[…].  A  União,  os  Estados-membros  e  os  Municípios  são
responsáveis  solidários  no  que  pertine  à  proteção  e  ao
desenvolvimento  do  direito  da  saúde.  Assim,  ainda  que
determinado medicamento ou serviço seja prestado por uma
das  entidades  federativas,  ou  instituições  a  elas  vinculadas,
nada impede que as outras sejam demandadas, de modo que
qualquer delas (União, Estados e Municípios) têm, igualmente,
legitimidade,  individual  ou  conjunta,  para  figurar  no  pólo
passivo  em  causas  que  versem  sobre  o  fornecimento  de
medicamentos.  […].  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00212028920128150011, - Não possui -, Relator
DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS, j. em 04-11-2014).
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[...] sendo o SUS composto pela União,  Estados-membros e
Municípios, é de reconhecer-se, em função da solidariedade, a
legitimidade  passiva  de  quaisquer  deles  no  polo  passivo  da
demanda. […]. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
20128610520148150000, - Não possui -, Relator  DES. JOAO
ALVES DA SILVA , j. em 03-11-2014).

Portanto, diversamente do que afirma o Apelante,  a divisão de
atribuições  previstas  na  Lei  8.080/90, norma  que  trata  do  Sistema  Único  de
Saúde  -  SUS,  não  exime  os  supramencionados Entes  Federativos de  suas
responsabilidades garantidas pela Constituição Federal.

Certo é, que o  direito à vida e à saúde, entre outros, aparecem
como  consequência  imediata  da  consagração  da  dignidade  da  pessoa  como
fundamento da República Federativa do Brasil.

Rejeito,  portanto,  a  preliminar no  que  concerne  a
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO MUNICÍPIO.

No  mérito,  merece  destaque  a  demonstração  no  caderno
processual de que o Apelado é paciente RENAL CRÔNICO, TENDO A POUCO TENPO
SE SUBMETIDO A TRNASPLENTE RENAL, necessitando, dessa forma, em caráter de
urgência, dos medicamentos NOVANLO 5MG e CARVEDILOL 25MG ou equivalente
com o mesmo princípio ativo genérico, a fim de evitar complicações mais graves,
haja  vista  ser  hipossuficiente  e  não  ter  como  arcar  com  o  tratamento,  sem
prejudicar o sustento próprio.

A par dessas informações, penso que a  sentença de primeiro
grau deve ser mantida em todos os seus termos,  até porque prolatada de
acordo com o que estabelece o exposto no Art. 196 da Magna Carta, que está
assim transcrito:

“Art.  196.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação”.

Sobre  a  questão,  o  inciso II1,  do  Artigo  23 da Constituição
Federal traz explicitamente a competência solidária entre os Entes Federativos
com relação ao cuidado da saúde e à assistência pública. Logo, a pessoa que for
acometida de alguma doença poderá exigir medicamentos/exames de  qualquer
um deles.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal tem decidido:

O preceito do Artigo 196 da Carta da República, de eficácia
imediata, revela que a saúde é direito de todos e dever do
Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e  econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
a  sua  promoção,  proteção  e  recuperação.  A  referência,
contida  no  preceito,  a  “Estado”  mostra-se  abrangente,  a
alcançar  a União Federal,  os Estados propriamente  ditos,  o
Distrito Federal e os  Municípios.” (STF AI 2238.328/RS, Min.
Marco Aurélio, DJ 11.0.99).

1 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (…) II - cuidar
da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência.
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Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

"O funcionamento  do  Sistema  Único  de  Saúde  -  SUS é  de
responsabilidade  solidária  da  União,  Estados-membros e
Municípios, de  modo  que,  qualquer  dessas  entidades  têm
legitimidade  ad  causam para  figurar  no  pólo  passivo  de
demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para
pessoas desprovidas de recursos financeiros"2 

Superada a questão, entendo que a decisão vergastada não
merece retoque, na medida em que se apresenta em perfeita consonância
ao entendimento jurisprudencial dominante pelos  Tribunais Pátrios, dentre
eles Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça.

No  caso  concreto,  existindo  orientação  sedimentada  dos
Tribunais Pátrios, dentre tais o Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal
de Justiça e Órgão Colegiado deste Tribunal quanto ao tema em desate, nada
obsta que o  julgador aprecie, desde logo, a presente demanda, uma vez que,
em observância ao princípio da prestação jurisdicional equivalente, o Relator,
por  economia  e  celeridade  processual,  forneça  à  parte  recorrente  a  mesma
prestação jurisdicional que seria dada se tal demanda fosse julgada pelo órgão
fracionário. Veja decisão do Colendo STJ nesse sentido:

“PROCESSO CIVIL. CPC, ARTS. 475 E 557. DECISÃO MONOCRÁTICA
DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A
QUE PERTENCE. REMESSA NECESSÁRIA.  1.  A aplicação do art.
557  do CPC supõe que o julgador,  ao isoladamente,  negar
seguimento  ao  recurso,  confira  à  parte,  prestação
jurisdicional    equivalente   à  que  seria  concedida  acaso  o
processo  fosse  julgado  pelo  órgão  colegiado. 2.  A ratio
essendi do dispositivo,  com a redação dada pelo art.  1º da Lei
9.756/98,  está  a  desobstruir  as  pautas  dos  tribunais,  dando
preferência  a  julgamentos  de  recursos  que  encerrem  matéria
controversa.  3.  Prevalência  do  valor  celeridade  à  luz  do
princípio da efetividade. 4. O Relator, com base no  Artigo 557
do  CPC,  pode  decidir  monocraticamente a  apelação  e  a
remessa  oficial,  sem,  todavia,  comprometer  o  duplo  grau  de
jurisdição.  5. Ausência de  prequestionamento dos artigos da Lei
6.830/80. 6. Recurso especial desprovido. (STJ, 1ª Turma, RESP
517358/RN, Luiz Fux, relator, j. 4.9.2003) (Grifei).

Destarte, existindo orientação sedimentada no Órgão Colegiado
deste  Tribunal quanto  ao  tema  em desate,  tem lugar  o  julgamento  singular
previsto no Artigo 557, do CPC.

DISPOSITIVO

Diante do exposto,  em analogia ao disposto o  Artigo 557,

caput, do CPC, de forma MONOCRÁTICA, nego seguimento a remessa e

ao apelo,  por serem os recursos manifestamente improcedentes,  mantendo a
sentença vergastada em todos os seus termos.

2 STJ-REsp n. 771.537/RJ, rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 15-09-2005.
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P. I.

João Pessoa, 09 de junho de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                               Relator
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